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Joinville, 18 de maio de 2023 

 

Atualização do Rol de Procedimentos Médicos 

Para contratos regulamentados firmados após 1º de janeiro de 1999 e adaptados à Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998 

 

A cobertura do seu plano de saúde é estabelecida em conformidade com o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde, observada a 

segmentação, abrangência de cobertura, carências e períodos de cobertura parcial 

temporária. Desta forma, comunicamos que a Resolução Normativa nº 465, de 02 de março 

de 2021, que atualiza as regras e a lista de Procedimentos e Eventos em Saúde está 

passando por alterações que ampliam a cobertura pelo plano de saúde de acordo com os 

seguintes normativos: 

 

Resolução Normativa nº 577 / Diretoria Colegiada de 09 de maio de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de: 

▪ cobertura obrigatória do medicamento antineoplásico oral Olaparibe, 
em associação a bevacizumabe, para o tratamento de manutenção de 
pacientes adultas com carcinoma epitelial avançado (estágio FIGO III-
IV) de ovário (incluindo trompa de Falópio ou peritoneal primário) com 
status HRD positivo e que respondem (resposta completa ou parcial) à 
quimioterapia em primeira linha, baseada em platina; do medicamento 
antineoplásico oral Darolutamida, em combinação com docetaxel, para 
o tratamento de pacientes com câncer de próstata metastático 
hormônio-sensível; e do procedimento "TESTE DE DEFICIÊNCIA DE 
RECOMBINAÇÃO HOMÓLOGA, HRD (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)" 
para o diagnóstico de elegibilidade de pacientes com indicação de uso 
de medicação em que a bula ou a diretriz de utilização determine a 
análise de deficiência de recombinação homóloga para o início do 
tratamento. 

 
Em vigor a partir do dia 09 de maio de 2023.  
 

Disponível em: 

https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=pdfAtualizado&fo

rmat=raw&id=NDM3OQ== 
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Lembramos ainda, que caso o seu plano possua coparticipação para os 

procedimentos realizados em regime ambulatorial, automaticamente a coparticipação 

passará a incidir sobre os novos procedimentos e coberturas incluídas na revisão do novo 

rol de coberturas conforme prevê o contrato. 

Sendo o que consta para o momento, colocamo-nos a disposição para 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, através do telefone 0800 64 80 400. 

 

 

Atenciosamente, 

Unimed do Estado de Santa Catarina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


